
Tutorial 
Uso do SUSfácilMG pelos 

estabelecimentos solicitantes 

Módulo de urgência/emergência



ACESSO AO SUSfácilMG



Para a solicitação de acesso ao SUSfácilMG, é necessário enviar à
Diretoria de Regulação de Urgência e Emergência, por meio de
ofício em papel timbrado assinado pelo coordenador ou diretor
do estabelecimento, os seguintes dados do servidor:
• Nome;
• CPF;
• e-mail.
Juntamente com o termo de confidencialidade, disponibilizado
pela Diretoria, assinado pelo servidor.
O CNES do estabelecimento deve constar no ofício.
Os documentos deverão ser digitalizados e encaminhados para o
endereço eletrônico: senha.susfacilmg@saude.mg.gov.br.



Site: http://www.susfacil.mg.gov.br



Caso não abra esta tela, verifique se seu computador possui um
bloqueador de Pop Up ou se a tela inicial se encontra em outra página
de seu navegador. Caso possua bloqueador de Pop Up, desbloqueie
para o endereço anteriormente indicado.

Na tela inicial, insira o login fornecido e a senha.
Lembramos que a senha inicial corresponde aos 8 primeiros dígitos do
login.

No primeiro acesso, o sistema automaticamente solicita o cadastro de
nova senha. Ela deve ser composta de 8 caracteres.



OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

O login e a senha são pessoais e intransferíveis e todas as ações do
operador no sistema são gravadas e podem ser consultadas no
sentido de responsabilizá-lo. Lembramos ser o SUSfácilMG uma
ferramenta para regulação do acesso dos usuários aos serviços de
internações hospitalares e, neste sentido, cabem todas as legislações
quanto ao sigilo dos dados do usuário.



Solicitação de Internação / 
Transferência / AIH Subsequente











O SUSfácilMG apresenta a correlação existente na Tabela de
Procedimentos SUS entre código de procedimento e diagnóstico
(CID). Dessa forma, ao preencher um código de procedimento e
pesquisar o diagnóstico, os CID relacionados ao procedimento
serão apresentados inicialmente pelo sistema. É possível também
pesquisar outros CID não relacionados.

Se escolhido um CID não relacionado ao procedimento, o
SUSfácilMG informará que não existe relação entre ambos, mas
permitirá avançar para a próxima tela. Isto alerta o operador
antes de iniciar o preenchimento do protocolo e permite conferir
o procedimento e CID preenchidos evitando eventuais glosas.























O processo regulatório se dá da seguinte forma: 

Ao concluir o cadastro, o laudo é automaticamente encaminhado para a Central de
Regulação Assistencial (CR) a qual o estabelecimento é adstrito, onde o médico
regulador avalia as solicitações de internação/transferência afim de qualificar o laudo,
verificando o preenchimento dos protocolos com informações clínicas suficientes para a
avaliação do caso e a decisão quanto ao recurso assistencial necessário e o grau de
priorização no atendimento. Neste momento, pode ser necessária a obtenção de maiores
informações sobre o quadro clínico do paciente, cabendo ao médico regulador registrar
pendências no laudo.

A partir de um laudo de solicitação de internação/transferência qualificado, o médico
regulador orienta e supervisiona a busca de leito pelos operadores da Central, que deve
considerar os seguintes critérios: capacidade técnica de atendimento (disponibilidade de
recursos); disponibilidade de vagas e Programação Pactuada Integrada – PPI Assistencial
(como orientadora de fluxos e não determinante, em casos de urgência/emergência).



Definido o estabelecimento de destino (executor) pela Central de Regulação, uma
solicitação de reserva de leito é encaminhada de forma online para ele. Caso o
estabelecimento negue a reserva com uma justificativa pertinente, outro estabelecimento
será consultado até que a reserva de leito se concretize. Também é possível que o médico
do destino realize algum questionamento e a Central de Regulação intermediará com a
origem a questão, através do Chat SUSfácilMG ou pelo próprio laudo, interpondo nova
pendência.

Até a confirmação da reserva de leito, o estabelecimento de origem deve informar no
sistema a evolução clínica do paciente a cada 12 horas a fim de garantir a busca
adequada de leito. Atingido o período de 72 horas sem nenhuma evolução clínica
registrada pela origem no laudo do paciente que encontra-se em processo regulatório ou
sem resposta às pendências interpostas pela Central, o laudo é automaticamente
cancelado. Ao longo do processo de regulação, as atividades de busca e reserva de leito,
bem como eventuais intercorrências adminsitrativas, são registradas por meio de
ocorrências no laudo do paciente.











Durante o processo regulatório, a Central de Regulação avalia as solicitações de internação
e podem ocorrer as seguintes situações:

A) CENTRAL MACRORREGIONAL DE REGULAÇÃO REGULA A SOLICITAÇÃO E 
RESERVA O LEITO NO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE; 

B) CENTRAL MACRORREGIONAL DE REGULAÇÃO ASSITENCIAL REGULA A 
SOLICITAÇÃO E RESERVA O LEITO EM OUTRO ESTABELECIMENTO (DIFERENTE DO 

SOLICITANTE).

Observação: Durante a solicitação de internação, é possível ao solicitante indicar se a
internação pode se dar na própria origem ou se seria uma solicitação de transferência (ver
ítem “Internar no próprio estabelecimento – sim/não” que encontra-se no slide 11 desta
apresentação)



A) CENTRAL MACRORREGIONAL DE REGULAÇÃO 
REGULA A SOLICITAÇÃO E RESERVA O LEITO 

NO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE 









Ao concluir, o estabelecimento solicitante estará confirmando a internação nele mesmo.



B) CENTRAL MACRORREGIONAL DE REGULAÇÃO 
REGULA A SOLICITAÇÃO E RESERVA O LEITO

EM OUTRO ESTABELECIMENTO



O estabelecimento executor
(de DESTINO) 

CONFIRMA A RESERVA DE LEITO



A solicitação de reserva de leito chega ao estabelecimento de destino
através do caso de uso “Analisar/confirmar solicitação de reserva de
leito”. Este caso de uso (ou link) está disponível nas telas também de
estabelecimentos de origem, pois eles podem ser o destino de outros
usuários.

Quando o destino aceita a reserva de leito feita Central de Regulação,
o estabelecimento de origem e a Central recebem um aviso em suas
telas de que foi aceita a reserva de leito para o paciente.



Após a confirmação da reserva do leito pelo estabelecimento
executor, o estabelecimento de origem é informado (por meio de
gerenciador de avisos na tela, bem como é possível consultar o novo
status do laudo do paciente em “Acompanhar solicitação de
internação/mudança de leito/ leito complementar”); o paciente deve
ser preparado para a transferência e a saída deve ser registrada pela
origem no SUSfácilMG. A equipe da Central de Regulação
acompanha virtualmente a transferência do paciente, verificando
quando o estabelecimento de origem registra a saída do paciente e
o estabelecimento de destino confirma sua chegada.



É possível ao estabelecimento de destino a negativa da reserva
de leito. Ao negar uma reserva realizada pela Central de
Regulação, o estabelecimento de destino deve justificar o motivo.
Caso a Central de Regulação acate o motivo apontado, ela
buscará outro estabelecimento para fornecer os recursos
necessários à assistência do usuário.
Em situações específicas, o regulador pode encaminhar a
solicitação de internação em “vaga zero”, sem confirmação de
reserva de leito. Caso seja utilizada esta estratégia, o destino não
necessitará confirmar a reserva de leito e a origem receberá um
aviso para proceder o registro da saída do usuário do
estabelecimento.



O estabelecimento solicitante
(de ORIGEM) 

REGISTRA A SAÍDA DO PACIENTE











Observa-se também ao final da tela anterior, que é possível
cancelar a solicitação caso tenha ocorrido alguma intercorrência
entre a solicitação e a reserva de leito (evasão, mudança de
conduta do médico assistente, declaração do paciente que não
quer ser internado ou seja, se por algum motivo a solicitação de
internação não é mais pertinente). O sistema solicitará o motivo
do cancelamento da solicitação e, caso seja concluído, a Central
de Regulação receberá um aviso que a solicitação foi cancelada
pelo estabelecimento de origem e a reserva de leito para o
usuário será cancelada.











Após o estabelecimento de origem 
registrar a saída do paciente, a 

unidade executora 
CONFIRMA SUA CHEGADA











Mesmo que o estabelecimento de origem não tenha registrado a
saída do paciente, é possível e muito importante registrar a
chegada do paciente ao estabelecimento de destino. Este
registro permite identificar que o leito está sendo ocupado (o
sistema passa status do leito do estabelecimento de destino de
reservado para ocupado), informa a Central de Regulação de que
o paciente chegou ao destino e permite o início da contagem do
tempo para pagamento da AIH (autorização de internação
hospitalar).

O número da internação gerado na tela seguinte se correlaciona
com a AIH.





ALTERAR CADASTRO DO 
PACIENTE













SOLICITAR TRANSFERÊNCIA



























SOLICITAR AIH 
SUBSEQUENTE



























Importante

Somente é possível solicitar AIH SUBSEQUENTE quando o paciente
está internado;

Para os laudos de usuários que estão com solicitação de
transferência, o estabelecimento também consegue solicitar AIH
SUBSEQUENTE.



Obrigado!

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE REGULAÇÃO DO ACESSO A SERVIÇOS E INSUMOS DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS

Contato: drue.sr@saude.mg.gov.br


